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Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 102, 
que “REORGANIZA E DISCIPLINA O SISTEMA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE OURO 
BRANCO, CRIANDO O PROGRAMA MUNICIPAL 
DE LICENCIAMENTO, REGULARIZAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, A CERTIFICAÇÃO 
E A PREMIAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL, ESTABELECENDO OS 
PROCEDIMENTOS, PRAZOS, CUSTOS, 
CONDIÇÕES E TRAMITAÇÕES 
PROCESSUAIS”. 

 
 
 

 
Art.1º Fica excluído o §2º do Art.13. 

 

“............................... 

§2º. Fica facultado ao poder legislativo, por meio de requerimento aprovado 

em plenário, indicar um membro para compor o quadro de servidores 

designados para a conciliação ambiental.” 

 

 

 
Ouro Branco, 10 de dezembro de 2021. 

 
 

 
 

_________________________ 
Valéria de Melo Nunes Lopes 

Vereadora 
 


